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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 090/2021 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei 

para Transposição de dotação orçamentária no valor de R$ 115.341,02 (cento e quinze mil 

trezentos e quarenta e um reais e dois centavos), proveniente de saldo orçamentário 

remanescente das ações anteriormente previstas na unidade orçamentária da Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

Esclarecemos que recent/ea  

1524/2021 de 24 de março de 20 i

dtura adminsitrativa fbi1terada pela lei n. 

u cargos no âmbito da S~ etaria Municipal 

de Planejamento, criando os mes âmbito da Secretaria Municil de Fazenda, 

havendo portanto a necessidade estrutura orçamentária, passa\do o saldo 

remanescente para a estrutura orça cretaria Municipal de Fazenda. \ 
Nobres Edis, é interesse ,flesta administração priorizar atividades básicas qu resultem 

na elevação da qualidade de vidjde nossos munícipes. Para tanto, faz-se necessário 4ntar com 

os valiosos préstimos de Voss4 Excelências para a aprovação deste projeto de lei. / 
Desde já, antecipad'mente renovamos protestos de estima e 

PEC1BI 	/ 
> 7 Buritis/RO, de abril de 2021. 

7 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N00iJ2021 

"Autoriza o executivo municipal a efetuar a 
transposição de recursos orçamentários no 
orçamento vigente e Dá outras providências " . 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivy'Municipal de But/RO, autorizado a abrir 

e efetuar a transposição no valor de R$ 115.3,5tí,02 (cento e quinze mih(ezentos e quarenta 

e um reais e dois centavos), provenien/ de saldo orçamentário remascente das ações 

anteriormente previstas na unidade orçan, ntária da Secretaria Municipal de P\anejamento para 

a Secretaria Municipal de Fazenda e Ojçamento. 

Art. 2° A cobertura doctédito a ser transposto no artigo l ser proveniente de 

anulações das dotações previstos np §1°, III, do artigo 43 da lei 4.320/64. 	/ 

Paragrafo único. O de1talhamento dos créditos, previstos neste rtigo conterá como 

fonte de recurso, conforme dis sto no anexo 1 e II. 

Art. 3° Esta Lei entra m vigor na data de sua publica o. 

- 	nete do Pre to do Município de Buritis - 

/ 	 -10, aos seiÀs  dias 	mês de abril do ano de dois  
mil e vinte UM. 

"

RODRI OUVEIRA 
o 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 
AO PROJETO DE LEI N° /2021 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
02.05.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
04.122.1001 - APOIO ADMINISTRATIVO 
04.122.100 1.2087 - ORÇANIZAÇÃO DO TRANSITO 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 519: 3.3.90.30.00 - Material de Consu,n* R$ 17.061,02 
FICHA 520: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Yídica R$ 24.280,00 
FICHA 521: 3.3.90.41.00 - Contribuiçõe R$ 24.000,00 

02— PREFEITURA MUNICIPAL LRITIS 
02.05.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
04.122.1001 - APOIO ADMINIS)'RATIVO 
04.122.1001.2000 - ELABORA 	DO PLANO MUNICIPAL DE MOBIL ADE 
URBANA 	

/ 
Categoria de Despesa 	/ Valores 
FICHA 522: 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juikf'ica 1 R$ 50.000,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 
AO PROJETO DE LEI N° /2021 

DEMOSTRATIVO DAS DEDUÇÕES DE CRÉDITOS 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
02.04.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
04.122.1001 - APOIO ADMINISTRATIVO 
04.122.1001.2087 - ORÇANIZAÇÃO DO TRANSITO 

Categoria de Despesa 	 .- Valores 
FICHA 054: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	,/ R$ 17.061,02 
FICHA 055: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de T9i<ceiros - Pessoa Jurídica "4 R$ 24.280,00 
FICHA 056: 3.3.90.41.00 - Contribuições 	/ [\$ 24.000,00 

02— PREFEITURA MUNICIPALDE BLS 
02.04.0 1 - SECRETARIA MUNI CIPA,L DE PLANEJAMENTO 
04.122.1001 - APOIO ADMINISTRFIVO 
04.122.1001.2000 - ELABORAÇÃQ/DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDA E 
URBANA 	

/ 
Categoria de Despesa 	/ / 	Valores 
FICHA 049: 3.3.90.39.00 - Oubos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic R$ 50.000,00 
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